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DECRETO N° 06/2015, DE 10DE FEVEREIRO DE 2015.

Convoca a II Conferência Municipal dos

direitos da criança e do adolescente de

ViçosaIRN.

o Prefeito do Município de Viçosa-RN em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal

da Criança e do Adolescente - COMUDICA, no uso de suas atribuições e, considerando a

necessidade de garantir a implementação da Política e do Plano Decenal dos Direitos Humanos de

Crianças e Adolescentes, a partir do fortalecimento dos conselhos de direitos da criança e do

adrlescente,

DECRETA:

Artigo 1° - Fica convocada a II Conferencia Municipal Dos Direitos Da Criança e Do

Adolescente de Viçosa/RN a ser coordenada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Viçosa por intermédio de uma Comissão Organizadora constituída de membros do

Governo e da Sociedade Civil.

PARAGRAFO ÚNICO - A Comissão mencionada no artigo anterior será constituída por 09 (nove)

membros, com 03 (três) representações do Poder Publico, 05 (cinco) membros de representações da

Sociedade Civil e 01 (um) do Poder Legislativo sem seus respectivos suplentes.

Artigo 2° - A Conferencia Municipal é parte integrante, preparatória da X Conferência

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Rio Grande do Norte, que será realizada na

cidade de Natal, no dia xxx de 2015.

Art. 3° - A II Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Viçosa

RN, será realizada no dia 05 de maio de 2015, tendo como tema central: "Política e Plano Decenal
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dos Direitos de Crianças e Adolescentes - Fortalecendo os Conselhos dos Direitos da Criança e do

Adolescente" .

Artigo 4° - A II Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

ViçosaIRN em conformidade com o regimento da X Conferencia Estadual Dos Direitos Da Criança

e do Adolescente do Rio Grande do Norte e desenvolverá em seus trabalhos os seguintes eixos: 1-

promoção dos direitos de crianças e adolescentes, 2 - proteção e defesa dos direitos, 3 -

protagonismo e participação de crianças e adolescente, 4 - controle social da efetivação dos direitos,

5 - gestão da política nacional dos direitos humanos de crianças e adolescentes.

Art. 5° - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão por conta de dotação

própria do orçamento da secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Meio Ambiente de

Viçosa-RN.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Viçosa-RN, 10 de fevereiro de 2015.
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